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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



EDITAL Nº 23/2024
CONVOCAÇÃO

Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019 de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020,  e solicitação da Secretaria de Assistência Social por meio do memorando 793/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação as candidatas abaixo relacionadas para Exame de Saúde Admissional, apresentação de documentos e assinatura do Termo de Posse: Provimento efetivo-Estatutário.   
	INSC
	NOME
	CPF
	CARGO 
	Clas

	134038
	Lilian Baller
	072.558.549-82
	ASSISTENTE SOCIAL
	08

	131979
	Karina Sorci Szolopak
	060.396.549-02
	ASSISTENTE SOCIAL
	09

	125561
	Jessica Fehmberger
	083.538.029-70
	PSICÓLOGO
	18

	132053
	Luíza Weis Poletti
	097.318.469-80
	PSICÓLOGO
	19

	128523
	Vitória Duarte Ferreira
	064.010.519-06
	ESCRITURÁRIO
	39

	124629
	Rosane Piccin Martins
	902.408.710-49
	ESCRITURÁRIO
	30

	133004
	Egnol Therzier
	012.688.579-63
	MONITOR DE APOIO A INFÂNCIA
	41


Art. 2º - As candidatas ficam convocadas a comparecerem no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até a data máxima de  04 de março de 2024. 
Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverão comparecer na Coordenação de Recursos Humanos até o dia 07 de março de 2024 para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de identidade; b) Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento e CPF do cônjuge caso houver; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos caso houver; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 fotografias 3x4; Cartão do Pis/PASEP; g) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) Comprovante de última votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); k)*Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o exercício da profissão; Qualificação cadastral (retirar no site do e-social).
Art. 3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto do Servidor - Lei Complementar 110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação no Exame de Saúde Admissional e apresentação dos documentos exigidos.
Art. 4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde na data fixada ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso.
Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 22 de fevereiro de 2024.
                                                                        

                                                                                            Luiz Ernesto de Giacometti
                           Prefeito 
Registre-se e Publique-se


              Lucas Pedron
Secretário Municipal de Administração 
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